Estância Velha RS, 29 de novembro de 2019.


INDICAÇÃO Nº 053/2019


Sergio Werle, Vereador com assento na Câmara de Vereadores de Estância Velha -RS, nos termos autorizadores do art. 197 do Regimento Interno, vem propor INDICAÇÃO pelas razões que abaixo segue:

[bookmark: _GoBack]A presente indicação tem por intuito que o Poder Executivo regulamente em nosso município o “Food truck”, veículo destinado à comercialização de gêneros alimentícios de caráter eventual e de modo estacionário, não possuindo ponto fixo nem mesmo concorrendo com o comércio local de forma permanente.
Vender “comida de rua” é uma atividade popular e muito antiga, sendo fonte de renda de muitas famílias. Segundo o Sistema Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas -SEBRAE, os trabalhadores desse ramo já representam em torno de 2% da população. Apesar de ser uma atividade antiga, os modelos de venda de “comida de rua” iniciaram um processo de inovação, criando e popularizando a figura do “Food Truck”.
O “Food Truck” é uma forma inovadora de se melhorar a qualidade dos serviços prestados, assim como retirar da informalidade muitos comerciantes, gerando um aumento na arrecadação municipal e o uso adequado do espaço público.
Ao regulamentar essa iniciativa, traria consequentemente uma maior visibilidade as praças de nossa cidade, sendo um ponto de encontro da sociedade local, onde as pessoas podem ir para se divertir e experimentar diversos pratos da gastronomia, em um ambiente alternativo, casual e divertido.
Sendo o que se apresentava para o momento, renovo votos de estima e apreço.


Sergio Werle
Vereador do MDB

























Exma. Senhora
Ver. Veridiana Monteiro
MD Presidente da Câmara de Vereadores
Estância Velha/RS




